                                     INDICAÇÃO   722  ,  DE  2008

   INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes, à liberação de recursos financeiros para a duplicação dos galpões, e construção de baias nos mesmos à Prefeitura da Estância Turística de Piraju, do Município de Piraju.
                                       JUSTIFICATIVA

   Por meio de Ofício Nº 1186/07 de 19 de Outubro de 2007, o Excelentíssimo Senhor Prefeito Francisco Rodrigues, relata-nos que o Município assinou ”Protocolo de Intenções”, com a Secretária do Meio Ambiente desse Estado, para o “Programa Município Verde”, onde “Dez (10) Ações Ambientais”, deverão ser priorizadas, sendo que, uma dessa ações é a respeito do “Lixo Mínimo”, envolvendo coleta seletiva, e reciclagem do lixo com a eliminação de lixões à céu aberto.

   O atendimento do pedido tem inquestionável conotação social, razão pela qual merece acolhida.

                                                       Sala das Sessões, em

                                                       Deputado Jorge Caruso

